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CAMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE

CNPJ: 34.682.385/0001-36

PODER LEGISLATIVO
GABINETE DO VEREADOR DEUSEVAL BORGES RIBEIRO


PROJETO DE LEI N° ____/2013.
“Dispõe sobre a instituição da Campanha de Incentivo a Reciclagem Doméstica, no município de Ourilândia do Norte e dá outras providências”.

A Câmara de Vereadores do Município de Ourilândia do Norte – Pará, aprova:

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do município de Ourilândia do Norte, “A Campanha de Incentivo a Reciclagem Doméstica”.

Parágrafo único – Esta Lei está em conformidade à Lei Federal N° 12305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

Art. 2° - Para fins de orientação e divulgação da referida campanha, deverão ser providenciados folhetos, cartazes, outros meios de comunicação como rádio e publicidade móvel e palestras com a orientação de profissionais, sobre tudo nas escolas do município, sobre os benefícios da reciclagem.
Art. 3° - A referida campanha tem por objetivo conscientizar a sociedade em geral, donas de casa e estudantes que a reciclagem domiciliar contribui para o meio ambiente, assim a coleta será encaminhada para locais adequados evitando as enchentes e focos de doenças como a leptospirose e outras.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário a esta lei.

Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo de seis meses, contado da data de sua publicação.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                           Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2013.

_________________________________________                                                                                              DEUSEVAL BORGES RIBEIRO

Vereador -  Partido Verde
JUSTIFICATIVA
Reciclar significa transformar objetos materiais usados em novos produtos para o consumo. Esta necessidade foi despertada pelos seres humanos, a partir do momento em que se verificou os benefícios que este procedimento traz para o planeta Terra. 
O processo de reciclagem, além de preservar o meio ambiente também gera riquezas e contribui para diminuição significativa da poluição do solo, da água e do ar.

                                                                          Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2013.

_________________________________________                                                                                              DEUSEVAL BORGES RIBEIRO

Vereador -  Partido Verde
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